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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 2112/2000 DA COMISSÃO
de 5 de Outubro de 2000

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1498/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 198 de 15.7.1998, p. 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 5 de Outubro de 2000, que estabelece os valores forfetários de importação para
a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

0702 00 00 052 90,2
064 69,3
999 79,8

0707 00 05 628 132,0
999 132,0

0709 90 70 052 75,9
999 75,9

0805 30 10 052 72,3
388 53,6
524 55,6
528 65,9
999 61,9

0806 10 10 052 82,4
064 58,3
400 221,4
999 120,7

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 388 209,3
400 57,7
800 183,6
804 68,5
999 129,8

0808 20 50 052 91,7
064 63,4
999 77,5

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2543/1999 da Comissão (JO L 307 de 2.12.1999, p. 46).
O código «999» representa «outras origens».
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DECISÃO N.o 2113/2000/CECA DA COMISSÃO
de 5 de Outubro de 2000

que dá início de um reexame de «novo exportador» da Decisão n.o 283/2000/CECA da Comissão,
que cria um direito anti-dumping definitivo sobre as importações de determinados produtos
laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura igual ou superior a 600 mm, não
folheados, chapeados ou revestidos, em rolos, simplesmente laminados a quente, originários
nomeadamente da Índia, que revoga o direito no que respeita às importações efectuadas por um

exportador desse país e que sujeita as referidas importações a registo

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Decisão n.o 2277/96/CECA da Comissão, de
28 de Novembro de 1996, relativa à defesa contra as importa-
ções que são objecto de dumping por parte de países não
membros da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço (1) (a
«decisão de base»), alterada pela Decisão n.o 1000/1999/
/CECA (2), e, nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 11.o,

Após consulta do Comité Consultivo,

Considerando o seguinte:

A. Pedido de reexame

(1) A Comissão recebeu um pedido de reexame «novo
exportador» em conformidade com o disposto no n.o 4
do artigo 11.o da decisão de base. O pedido foi apresen-
tado pela Ispat Industries Ltd («o requerente»), um
produtor-exportador na Índia.

B. Produto

(2) Os produtos em causa são certos produtos laminados
planos, de ferro ou aço não ligado, de largura igual ou
superior a 600 mm, não folheados, chapeados ou reves-
tidos, em rolos, simplesmente laminados a quente (a
seguir denominados «rolos laminados a quente»). Os
produtos estão actualmente classificados nos códigos
NC 7208 10 00, 7208 25 00, 7208 26 00,
7208 27 00, 7208 36 00, 7208 37 10, 7208 37 90,
7208 38 10, 7208 38 90, 7208 39 10 e 7208 39 90.
Estes códigos NC são indicados a título meramente
informativo.

C. Medidas em vigor

(3) As medidas actualmente em vigor assumem a forma de
um direito anti-dumping definitivo instituído pela
Decisão n.o 283/2000/CECA (3) da Comissão, que esti-
pula que as importações do produto em causa para a
Comunidade originárias da Índia e produzidas pela
empresa em questão estão sujeitas a um direito anti-
-dumping definitivo de 9 %, com excepção das diversas

empresas mencionadas que estão sujeitas a taxas indivi-
duais desse direito.

D. Motivos de reexame

(4) O requerente alega que não exportou o produto em
causa para a Comunidade durante o período de inqué-
rito que esteve na base da adopção das medidas em
causa, ou seja, no período compreendido entre 1 de
Janeiro de 1998 e 31 de Dezembro de 1998 («o período
de inquérito inicial»).

O requerente alegou ainda que começou a exportar o
produto em causa para a Comunidade após o termo do
período do inquérito inicial e que não está ligado a
nenhum dos produtores-exportadores do produto em
causa que estão sujeitos às medidas anti-dumping em
vigor.

E. Processo

(5) Os produtores comunitários conhecidos como interes-
sados foram informados do pedido acima referido,
tendo-lhes sido dada a oportunidade de apresentar as
suas observações. Não foram recebidas quaisquer obser-
vações.

(6) Tendo examinado os elementos de que dispunha, a
Comissão concluiu que existem elementos de prova sufi-
cientes para justificar o início de um reexame em
conformidade com o n.o 4 do artigo 11.o do regula-
mento de base, tendo em vista determinar uma margem
de dumping individual para o requerente e, caso seja
detectado dumping, o nível do direito a que deverão ficar
sujeitas as suas importações do produto em questão na
Comunidade.

a) Questionários

A fim de obter as informações consideradas necessárias
para o seu inquérito, a Comissão enviará um questio-
nário ao requerente.

b) Recolha de informações e audições

Convidam-se todas as partes interessadas a apresentar as
suas observações por escrito e a fornecer elementos de
prova de apoio. Além disso, a Comissão pode ouvir as
partes interessadas que apresentem um pedido por
escrito e demonstrem que existem motivos especiais
para que lhes seja concedida uma audição.

(1) JO L 308 de 29.11.1996, p. 11.
(2) JO L 122 de 12.5.1999, p. 35.
(3) JO L 31 de 5.2.2000, p. 15.
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F. Revogação do direito em vigor e registo das
importações

(7) Em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo
11.o da decisão de base, o direito anti-dumping em vigor
deve ser revogado no que respeita às importações do
produto em causa originário da Índia produzido e
exportado para a Comunidade pela empresa requerente.
Simultaneamente, essas importações deverão ficar
sujeitas a registo em conformidade com o n.o 5 do artigo
14.o da referida decisão, para assegurar que, no caso de o
reexame determinar a existência de dumping em relação
ao requerente, sejam cobrados direitos anti-dumping
retroactivamente a contar da data do início do presente
reexame. Nesta fase do inquérito, não é possível
proceder ao cálculo do montante eventualmente a pagar
pelo requerente.

G. Prazo

(8) No interesse de uma administração correcta, devem ser
fixados prazos para os seguintes procedimentos:

— as partes interessadas devem dar-se a conhecer à
Comissão, apresentar as suas observações por escrito
e enviar as respostas ao questionário mencionado no
ponto 6 ou quaisquer outras informações úteis a ter
em conta durante o inquérito,

— as partes interessadas podem solicitar por escrito
uma audição à Comissão.

H. Não cooperação

(9) Caso uma parte interessada recuse o acesso às informa-
ções necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou
impeça de forma significativa o inquérito, podem ser
estabelecidas conclusões preliminares ou finais, afirma-
tivas ou negativas, com base nos dados disponíveis, em
conformidade com o disposto no artigo 18.o da decisão
de base.

(10) Quando se verificar que uma parte interessada prestou
informações falsas ou erróneas, tais informações não
serão tidas em conta e poderão ser utilizados os dados
disponíveis,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 11.o da
Decisão n.o 2277/96/CECA, é dado início a um reexame da
Decisão n.o 283/2000/CECA tendo em vista determinar se e
em que medida as importações de produtos laminados a
quente dos códigos NC 7208 10 00, 7208 25 00, 7208 26 00,
7208 27 00, 7208 36 00, 7208 37 10, 7208 37 90,
7208 38 10, 7208 38 90, 7208 39 10 e 7208 39 90, originá-
rios da Índia, produzidos e vendidos para exportação para a

Comunidade pela empresa Ispat Industries Ltd (código
adicional Taric A204), Índia, devem ser sujeitas ao direito
anti-dumping instituído pela Decisão n.o 283/2000/CECA.

Artigo 2.o

O direito anti-dumping instituído pela Decisão n.o 283/2000/
/CECA é revogado no que respeita às importações do produto
efectuadas pela empresa identificada no artigo 1.o da presente
decisão.

Artigo 3.o

Em conformidade com o n.o 5 do artigo 14.o da Decisão
n.o 2277/96/CECA, as autoridades aduaneiras são instruídas
para tomar as medidas necessárias para assegurar o registo das
importações identificadas no artigo 1.o da presente decisão. As
importações ficam sujeitas a registo por um prazo de nove
meses a contar da data de entrada em vigor da presente
decisão.

Artigo 4.o

Para que as suas observações possam ser tidas em conta no
inquérito, e a menos que especificado de outro modo, as partes
interessadas deverão dar-se a conhecer à Comissão, apresentar
as suas observações por escrito, responder ao questionário
referido no ponto 6 ou fornecer outras informações no prazo
de 40 dias a contar da entrada em vigor da presente decisão. As
partes interessadas podem igualmente solicitar uma audição à
Comissão dentro do prazo de 40 dias. Este prazo é aplicável a
todas as partes interessadas, incluindo as partes que não sejam
especificadas na denúncia, pelo que é do seu interesse contac-
tarem a Comissão o mais rapidamente possível.

Todas as observações e pedidos apresentados pelas partes inte-
ressadas devem ser enviados por escrito (excepto em formato
electrónico, salvo de outro modo especificado) para o endereço
abaixo mencionado e conter o nome, endereço, endereço de
correio electrónico, número de telefone e de fax e/ou de telex
da parte interessada.

Quaisquer informações relacionadas com este assunto, bem
como quaisquer pedidos de audição, devem ser enviados para o
seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral do Comércio
DM-24 8/38
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Fax: (32-2) 295 65 05
Telex: COMEU B 2 18 77.

Artigo 5.o

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.
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A presente decisão é obrigatória em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Pascal LAMY

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 2114/2000 DA COMISSÃO
de 5 de Outubro de 2000

que altera o Regulamento (CE) n.o 174/1999, que estabelece as modalidades específicas de aplicação
do Regulamento (CEE) n.o 804/68 do Conselho no que respeita aos certificados de exportação e às

restituições à exportação no sector do leite e dos produtos lácteos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1670/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu
artigo 26.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 174/1999 da Comissão (3), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 1961/2000 (4), estabelece as modalidades especí-
ficas de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 804/68 do
Conselho (5), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1587/96 (6), no que respeita
aos certificados de exportação e às restituições à expor-
tação no sector do leite e dos produtos lácteos. Para
assegurar a boa gestão do regime das restituições à
exportação, diminuir o risco de pedidos especulativos e
as perturbações do regime em relação a determinados
produtos lácteos, afigura-se necessário, dada a situação
do mercado, reduzir o prazo de validade dos certificados

de exportação e aumentar a garantia fixada no referido
regulamento.

(2) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 174/1999 é alterado do seguinte
modo:

1. A alínea a) do artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:

«a) Ao termo do quarto mês seguinte ao da sua emissão,
para os produtos do código NC 0402 10;».

2. A alínea b) do artigo 9.o passa a ter a seguinte redacção:

«b) 30 % para os produtos do código NC 0402 10;».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 10.
(3) JO L 20 de 27.1.1999, p. 8.
(4) JO L 234 de 16.9.2000, p. 10.
(5) JO L 148 de 28.6.1968, p. 13.
(6) JO L 206 de 16.8.1996, p. 21.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2115/2000 DA COMISSÃO
de 5 de Outubro de 2000

relativo à emissão de certificados de importação para os alhos originários da China

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2200/96 do Conselho,
de 28 de Outubro de 1996, que estabelece a organização
comum de mercado no sector das frutas e produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1257/1999 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1104/2000 da
Comissão, de 25 de Maio de 2000, relativo a uma medida de
protecção aplicável às importações de alhos originários da
China (3), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 1.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em aplicação do Regulamento (CEE) n.o 1859/93 da
Comissão (4), alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1662/
/94 (5), a introdução em livre prática na Comunidade de
alhos importados dos países terceiros está subordinada à
apresentação de um certificado de importação.

(2) O n.o 1 do artigo 1.o do Regulamento (CE)
n.o 1104/2000 limita, em relação aos alhos originários
da China e aos pedidos apresentados entre 29 de Maio
de 2000 e 31 de Maio de 2001, a emissão de certifi-
cados de importação a uma quantidade mensal máxima.

(3) Atendendo aos critérios definidos no n.o 2 do artigo 1.o
do referido regulamento e aos certificados de importação
já emitidos, as quantidades solicitadas em 2 de Outubro

de 2000 superam a quantidade máxima mencionada no
anexo do referido regulamento para o mês de Outubro
de 2000. Em consequência, é conveniente determinar
em que medida podem ser emitidos certificados de
importação para esses pedidos. Consequentemente, justi-
fica-se recusar a emissão de certificados para os pedidos
apresentados após 2 de Outubro e antes de 22 de
Outubro de 2000,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Tendo em conta as informações recebidas pela Comissão em 2
de Outubro de 2000, os certificados de importação solicitados
em 2 de Outubro de 2000 a título do artigo 1.o do Regula-
mento (CEE) n.o 1859/93, para os alhos do código
NC 0703 20 00, originários da China, são emitidos até ao
limite de 0,484 % da quantidade pedida.

Serão recusados os pedidos de certificados de importação para
os produtos mencionados apresentados após 2 de Outubro de
2000 e antes de 22 de Outubro de 2000.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 297 de 21.11.1996, p. 1.
(2) JO L 160 de 26.6.1999, p. 80.
(3) JO L 125 de 26.5.2000, p. 21.
(4) JO L 170 de 13.7.1993, p. 10.
(5) JO L 176 de 9.7.1994, p. 1.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2116/2000 DA COMISSÃO
de 5 de Outubro de 2000

relativo às propostas comunicadas para a exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido
no Regulamento (CE) n.o 1701/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1701/2000 da Comissão (5),
alterado pelo Regulamento (CE) n.o 2019/2000 (6), foi
aberto um concurso para a restituição à exportação de
trigo mole para todos os países terceiros à excepção de
certos Estados ACP.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95, a Comissão pode, com base nas propostas
comunicadas, de acordo com o processo previsto no

artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir
não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição
máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 29 de
Setembro a 5 de Outubro de 2000 no âmbito do concurso
para a restituição à exportação de trigo mole referido no
Regulamento (CE) n.o 1701/2000.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 195 de 1.8.2000, p. 18.
(6) JO L 241 de 26.9.2000, p. 37.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2117/2000 DA COMISSÃO
de 5 de Outubro de 2000

que fixa a restituição máxima à exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2014/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 7.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2014/2000 da Comissão (5);
foi aberto um concurso para a restituição à exportação
de trigo mole para determinados Estados ACP.

(2) O artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95 prevê que
a Comissão pode, com base nas propostas comunicadas,
de acordo com o processo previsto no artigo 23.o do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir sobre a fixação
duma restituição máxima à exportação, tendo em conta
os critérios previstos no artigo 1.o do Regulamento (CE)

n.o 1501/95. Neste caso, será (serão) declarado(s) adjudi-
catário(s) o(s) proponente(s) cuja(s) proposta(s) se
situa(m) a um nível igual ou inferior ao da restituição
máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação
actual dos mercados do cereal em questão leva a fixar a
restituição máxima de exportação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 29 de
Setembro a 5 de Outubro de 2000 no âmbito do concurso
referido no Regulamento (CE) n.o 2014/2000, a restituição
máxima à exportação de trigo mole é fixada em 3,00 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 241 de 26.9.2000, p. 23.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2118/2000 DA COMISSÃO
de 5 de Outubro de 2000

relativo às propostas comunicadas para a exportação de centeio no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1740/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 7.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1740/2000 da Comissão (5),
foi aberto um concurso para a restituição ou e/expor-
tação de centeio para todos os países terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95, a Comissão pode, com base nas propostas
comunicadas, de acordo com o processo previsto no

artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir
não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição
máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 29 de
Setembro a 5 de Outubro de 2000 no âmbito do concurso
para a restituição à exportação de centeio referido no Regula-
mento (CE) n.o 1740/2000.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 199 de 5.8.2000, p. 3.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2119/2000 DA COMISSÃO
de 5 de Outubro de 2000

relativo às propostas comunicadas para a exportação de aveia no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2097/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/1999 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2097/2000 da
Comissão, de 3 de Outubro de 2000, relativo a uma medida
especial de intervenção para os cereais produzidos na Finlândia
e na Suécia (5), e, nomeadamente, o seu artigo 8.o,

Considerande o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2097/2000 da Comissão foi
aberto um concurso para a restituição à exportação de
aveia, produzida na Finlândia e na Suécia, destes
Estados-membros para todos os países terceiros.

(2) O artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 2097/2000 prevê
que a Comissão pode, com base nas propostas comuni-
cadas, de acordo com o processo previsto no artigo 23.o
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir não dar
seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição
máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 4 a 5 de
Outubro de 2000 no âmbito do concurso para a restituição à
exportação de aveia referido no Regulamento (CE) n.o 2097/
/2000.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 249 de 4.10.2000, p. 15.
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO
de 28 de Setembro de 2000

que cria o Fundo Europeu para os Refugiados

(2000/596/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o n.o 2, alínea b), do seu artigo 63.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (3),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (4),

Considerando o seguinte:

(1) A elaboração de uma política comum no domínio do
asilo, que compreenda um regime europeu de asilo
comum, constitui um dos elementos do objectivo da
União Europeia de criar progressivamente um espaço de
liberdade, de segurança e de justiça aberto àqueles que,
por força das circunstâncias, procuram legitimamente
protecção na União Europeia.

(2) A execução de tal política deve assentar na solidariedade
entre os Estados-Membros e pressupõe a existência de
mecanismos tendentes a assegurar uma repartição equili-
brada do esforço assumido pelos Estados-Membros ao
acolherem refugiados e pessoas deslocadas e suportarem
as consequências decorrentes desse acolhimento. Deve
criar-se, para este fim, um Fundo Europeu para os Refu-
giados.

(3) É necessário apoiar os esforços desenvolvidos pelos
Estados-Membros para proporcionar aos refugiados e
pessoas deslocadas condições de acolhimento adequadas,
nomeadamente processos de asilo equitativos e eficazes,
por forma a proteger os direitos das pessoas que neces-
sitam de protecção internacional.

(4) A integração dos refugiados na sociedade do país em
que se estabeleceram constitui um dos objectivos da
Convenção de Genebra e é necessário, para o efeito,
apoiar as acções dos Estados-Membros destinados a
promover a sua integração social e económica, na
medida em que esta contribui para a coesão económica
e social, cuja manutenção e reforço figuram entre os
objectivos fundamentais da Comunidade referidos no
artigo 2.o e na alínea k) do n.o 1 do artigo 3.o do
Tratado.

(5) É do interesse dos Estados-Membros e das pessoas em
causa que aos refugiados e às pessoas deslocadas autori-
zados a residir no território dos Estados-Membros sejam
proporcionadas condições para satisfazer as suas necessi-
dades graças ao fruto do seu trabalho.

(6) As medidas que beneficiam do contributo dos fundos
estruturais, bem como as outras medidas comunitárias
no domínio do ensino e da formação profissional, não
são suficientes por si só para promover esta integração,
sendo oportuno apoiar medidas específicas que
permitam aos refugiados e às pessoas deslocadas benefi-
ciarem plenamente dos programas existentes.

(7) É necessária uma ajuda concreta para criar ou melhorar
as condições que permitam aos refugiados e às pessoas
deslocadas que o pretendam decidir com conhecimento
de causa abandonar o território dos Estados-Membros e
regressar ao seu país de origem.

(8) É necessário testar concretamente acções inovadoras
nestes domínios e promover intercâmbios entre os
Estados-Membros, a fim de identificar e fomentar as
práticas mais eficazes.

(9) É oportuno ter em conta a experiência adquirida com a
aplicação da Acção Comum 1999/290/JAI do
Conselho (5), no que diz respeito ao acolhimento e ao
repatriamento voluntário dos refugiados, pessoas deslo-
cadas e requerentes de asilo.

(1) JO C 116 E de 26.4.2000, p. 72.
(2) Parecer emitido em 11 de Abril de 2000 (ainda não publicado no
Jornal Oficial).

(3) JO C 168 de 16.6.2000, p. 20.
(4) Parecer emitido em 15 de Junho de 2000 (ainda não publicado no
Jornal Oficial). (5) JO L 114 de 1.5.1999, p. 2.
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(10) Como solicitado pelo Conselho Europeu, reunido em
Tampere em 15 e 16 de Outubro de 1999, é conveni-
ente constituir uma reserva financeira destinada à
execução de medidas de emergência relacionadas com a
protecção temporária em caso de afluxos maciços de
refugiados.

(11) É justo proceder à repartição dos recursos de forma
proporcional aos encargos assumidos por cada Estado-
-Membro no âmbito dos esforços desenvolvidos para
acolher refugiados e pessoas deslocadas.

(12) O apoio concedido pelo Fundo Europeu para os Refugia-
dos será mais eficaz e melhor orientado se o co-financia-
mento das acções elegíveis se basear num pedido formu-
lado por cada Estado-Membro em função da sua
situação e das necessidades identificadas.

(13) Com vista a acelerar e simplificar os processos de co-
-financiamento, é conveniente distinguir as responsabili-
dades da Comissão e dos Estados-Membros. Para o
efeito, deve prever-se que a Comissão adopte, após
exame dos pedidos dos Estados-Membros, as decisões de
co-financimento e que os Estados-Membros assegurem a
gestão das referidas acções.

(14) A execução descentralizada das acções pelos Estados-
-Membros deve proporcionar garantias quanto às moda-
lidades e à qualidade da execução, bem como em
matéria de resultados e respectiva avaliação e quanto a
uma correcta gestão financeira e respectivo controlo.

(15) Uma das garantias de eficácia da acção do Fundo
Europeu para os Refugiados reside num acompanha-
mento adequado. É necessário determinar as condições
em que tal acompanhamento será efectuado.

(16) Sem prejuízo das responsabilidades da Comissão em
matéria de controlo financeiro, é conveniente estabelecer
uma cooperação entre os Estados-Membros e a
Comissão neste domínio.

(17) É necessário estabelecer a responsabilidade dos Estados-
-Membros em matéria de correcção das irregularidades e
de acção contra as infracções, bem como a responsabili-
dade da Comissão em caso de incumprimento por parte
dos Estados-Membros.

(18) A eficácia e o efeito das acções que beneficiam do apoio
do Fundo Europeu para os Refugiados dependem igual-
mente da avaliação que delas for feita, sendo conveni-
ente precisar as responsabilidades dos Estados-Membros
e da Comissão nesta matéria, bem como as modalidades
que assegurarão a fiabilidade da avaliação.

(19) É conveniente avaliar as acções na perspectiva da sua
revisão intercalar e da apreciação dos seus efeitos e
integrar o processo de avaliação no acompanhamento
das acções.

(20) As medidas necessárias à execução da presente decisão
serão aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de

exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (1).

(21) Em conformidade com os princípios da subsidiariedade
e da proporcionalidade, enunciados no artigo 5.o do
Tratado, os objectivos da acção prevista, designadamente
assegurar a solidariedade entre os Estados-Membros
através de uma repartição equilibrada do esforço por eles
assumido ao acolherem refugiados e pessoas deslocadas,
suportando as suas consequências, não podem ser sufi-
cientemente realizados pelos Estados-Membros e podem,
pois, devido à dimensão ou aos efeitos da acção, ser
melhor alcançados ao nível comunitário. A presente
decisão não excede o necessário para realizar aqueles
objectivos.

(22) A presente decisão aplica-se ao Reino Unido e à Irlanda
por força das notificações que comunicaram nos termos
do artigo 3.o do Protocolo relativo à posição do Reino
Unido e da Irlanda, anexo ao Tratado da União Europeia
e ao Tratado que institui a Comunidade Europeia.

(23) A Dinamarca, nos termos dos artigos 1.o e 2.o do Proto-
colo relativo à posição da Dinamarca, anexo ao Tratado
da União Europeia e ao Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia, não participará na adopção da presente
decisão. Por conseguinte, a presente decisão não é vincu-
lativa para a Dinamarca, nem lhe é aplicável,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

CAPÍTULO I

OBJECTIVOS E ATRIBUIÇÕES

Artigo 1.o

Criação e objectivo do Fundo Europeu para os Refugiados

1. É criado um Fundo Europeu para os Refugiados (a seguir
designado «Fundo») destinado a apoiar e a fomentar o esforço
assumido pelos Estados-Membros ao acolherem refugiados e
pessoas deslocadas e suportarem as consequências decorrentes
do acolhimento.

2. O Fundo é criado para o período de 1 de Janeiro de 2000
a 31 de Dezembro de 2004.

Artigo 2.o

Disposições financeiras

1. O montante de referência financeira para a execução da
presente decisão é de 216 milhões de euros.

2. As dotações anuais são autorizadas pela autoridade orça-
mental dentro dos limites das perspectivas financeiras. A auto-
ridade orçamental repartirá as dotações anuais pelas medidas
referidas respectivamente nos artigos 4.o e 6.o

(1) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.
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Artigo 3.o

Grupos destinatários da decisão

Para efeitos da presente decisão, os grupos-alvo são compostos
pelas seguintes categorias de pessoas:

1. Qualquer nacional de um país terceiro ou apátrida que
beneficie do estatuto definido pela Convenção de Genebra
relativa ao estatuto dos refugiados de 28 de Julho de 1951,
e que seja autorizado a residir na qualidade de refugiado
num dos Estados-Membros.

2. Qualquer nacional de um país terceiro ou apátrida que
beneficie de uma forma de protecção internacional conce-
dida por um dos Estados-Membros nos termos da respectiva
legislação ou prática nacionais.

3. Qualquer nacional de um país terceiro ou apátrida que
tenha solicitado uma das formas de protecção descritas nos
pontos 1 e 2.

4. Qualquer nacional de um país tercerio ou apátrida que
beneficie de um regime de protecção temporária num
Estado-Membro.

5. Pessoas cujo direito a protecção temporária esteja a ser
analisado num Estado-Membro.

Artigo 4.o

Medidas

1. Para a realização do objectivo previsto no artigo 1.o e
atendendo às categorias relevantes de pessoas enumeradas no
artigo 3.o, o Fundo apoia as acções dos Estados-Membros rela-
tivas:

a) Às condições de acolhimento;

b) À integração das pessoas cuja permanência no Estado-
-Membro revista uma natureza durável e/ou estável;

c) Ao repatriamento, desde que as pessoas em questão não
tenham adquirido uma nova nacionalidade nem saído do
território do Estado-Membro.

2. No que se refere às condições de acolhimento e de acesso
aos processos de asilo, as acções podem dizer designadamente
respeito às infra-estruturas ou aos serviços destinados ao aloja-
mento e ao fornecimento de ajuda material, de assistência
médica, de assistência social ou de assistência no âmbito das
diligências administrativas e judiciais, nomeadamente a assis-
tência jurídica. Neste âmbito, pode também ter-se em conta as
necessidades especiais das pessos mais vulneráveis.

3. No que se refere à integração na sociedade do Estado-
-Membro de residência das pessoas referidas na alínea b) do
n.o 1 bem como da sua família, pode tratar-se nomeadamente
de acções de assistência social em domínios como o aloja-
mento, os meios de subsistência e os cuidados médicos ou de
acções que permitam aos beneficiários adaptar-se à sociedade
do Estado-Membro ou que visem tornar as pessoas autónomas.

4. No que diz respeito ao repatriamento, as acções podem
dizer designadamente respeito à informação e aos serviços de
aconselhamento relativos aos programas de regresso voluntário
e à situação nos países de origem e/ou a acções de formação
geral ou profissional e a acções de ajuda à reinserção.

Artigo 5.o

Acções comunitárias

1. O Fundo pode financiar, por iniciativa da Comissão, fora
do âmbito das acções executadas pelos Estados-Membros, e no
limite de 5 % dos seus recursos disponíveis, acções inovadoras
ou de interesse para o conjunto da Comunidade, incluindo
estudos, intercâmbios de experiências e medidas de promoção
da cooperação a nível comunitário, bem como a avaliação da
execução de medidas e assistência técnica.

2. A Comissão analisará as candidaturas de dois ou mais
Estados-Membros com vista à implementação conjunta da
acção transnacional.

3. O financiamento destas acções pelo Fundo pode atingir
100 %.

Artigo 6.o

Medidas de emergência

1. O Fundo pode igualmente financiar, por decisão do
Conselho, deliberando por unanimidade sob proposta da
Comissão, fora do âmbito das acções referidas no artigo 4.o, e a
título complementar, medidas de emergência a favor de um,
vários ou todos os Estados-Membros, em caso de chegada
repentina e maciça de refugiados ou de pessoas deslocadas, ou
em caso de ser necessária a sua evacuação de um país terceiro,
nomeadamente em resposta a um apelo efectuado por orga-
nismos internacionais.

Após a entrada em vigor da directiva sobre protecção tempo-
rária, a decisão do Conselho prevista no primeiro parágrafo
será tomada nas condições definidas nessa directiva.

2. No caso pevisto no n.o 1, as medidas de emergência
elegíveis abrangem os seguintes tipos de acções:

a) O acolhimento e o alojamento;

b) O fornecimento de meios de subsistência, incluindo alimen-
tação e vestuário;

c) A assistência médica, psicológica ou outra;

d) As despesas de pessoal e de administração originadas pelo
acolhimento das pessoas e pela execução das medidas;

e) As despesas logísticas e de transporte.

CAPÍTULO II

REGRAS

Artigo 7.o

Termos de execução

Os Estados-Membros são responsáveis pela execução das
acções que beneficiem do apoio do Fundo. Para o efeito, cada
Estado-Membro designa uma autoridade responsável que será o
único interlocutor da Comissão. Essa autoridade deve ser um
organismo da administração pública, embora possa delegar as
suas competências de execução noutro organismo da adminis-
tração pública ou numa organização não governamental.
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Artigo 8.o

Pedidos de co-financiamento

1. Os Estados-Membros devem enviar anualmente à
Comissão, segundo o calendário fixado no artigo 11.o, um
pedido de co-financiamento do seu programa de execução para
o ano em questão, que descreva, para cada um dos domínios
referidos no artigo 4.o:

a) A situação no Estado-Membro e as necessidades que justi-
ficam a execução de medidas susceptíveis de beneficiar do
apoio do Fundo;

b) As acções que o Estado-Membro pretende realizar,
incluindo:

i) a sua natureza e objectivos,

ii) os resultados quantitativos esperados,

iii) o custo e o financiamento por parte do Estado-Membro
e, se for caso disso, da ou das organizações implicadas.

2. Além disso, o primeiro pedido de co-financiamento deve
comportar uma descrição do dispositivo criado pelo Estado-
-Membro para:

a) Assegurar a coordenação e a coerência das acções;

b) Seleccionar projectos e garantir a transparência do processo,

c) Assegurar a gestão, o acompanhamento, o controlo e a
avaliação dos projectos;

3. O pedido deve incluir, relativamente a cada um dos
aspectos referidos nos n.os 1 e 2, precisões suficientes para
permitir à Comissão verificar que cumpre as disposições da
presente decisão e as normas financeiras vigentes.

Artigo 9.o

Critérios de selecção

1. A selecção de projectos individuais e a gestão financeira e
administrativa dos projectos que beneficiam do apoio do
Fundo são da competência exclusiva dos Estados-Membros, no
respeito das políticas comunitárias e dos critérios de elegibili-
dade.

2. Os projectos, que não devem ter fins lucrativos, devem
ser apresentados, na sequência de um convite público à apre-
sentação de propostas, por entidades da administração pública
(nacionais, regionais ou locais, centrais ou descentralizadas),
estabelecimentos de ensino ou de investigação, organismos de
formação, parceiros sociais, organizações estatais, organizações
internacionais ou organizações não governamentais, individual-
mente ou em parceria, com vista a um financiamento por parte
do Fundo.

3. A autoridade responsável procede a uma selecção dos
projectos tendo em conta os seguintes critérios:

a) A situação e as necessidades no Estado-Membro;

b) A relação custo/eficácia das despesas, tendo em conta o
número de pessoas abrangidas pelo projecto;

c) A experiência, a competência, a fiabilidade e a contribuição
financeira da organização requerente e das eventuais organi-
zações parceiras;

d) A complementaridade entre os projectos em causa e outras
acções financiadas pelo orçamento das Comunidades Euro-
peias ou no âmbito de programas nacionais.

Artigo 10.o

Repartição dos recursos

1. Nos anos 2000 a 2004, cada Estado-Membro receberá o
seguinte montante fixo da dotação anual do Fundo:

2000: 500 000 euros

2001: 400 000 euros

2002: 300 000 euros

2003: 200 000 euros

2004: 100 000 euros.

2. O remanescente dos recursos disponíveis é repartido
entre os Estados-Membros do seguinte modo:

a) 65 %, proporcionalmente ao número de pessoas referidas
nos n.os 3 a 5 do artigo 3.o, que tenham entrado durante os
três anos precedentes;

b) 35 %, proporcionalmente ao número de pessoas que se
inscrevem numa das categorias dos n.os 1 e 2 do artigo 3.o
durante os três anos precedentes.

3. Os valores de referência são os últimos dados estabele-
cidos pelo Serviço de Estatísticas das Comunidades Europeias.

Artigo 11.o

Calendário

1. A Comissão transmite aos Estados-Membros, até 1 de
Junho de cada ano, uma estimativa dos montantes que lhe
serão atribuídos no ano seguinte a partir das dotações global-
mente concedidas no âmbito do processo orçamental anual.

2. Os Estados-Membros devem apresentar à Comissão o seu
pedido de co-financiamento referido no artigo 8.o até 1 de
Outubro de cada ano.

3. A Comissão aprova o pedido de co-financiamento no
prazo de três meses a contar da sua apresentação e após ter
efectuado os controlos previstos no n.o 2 do artigo 8.o

Artigo 12.o

Assistência técnica e administrativa

Um montante que não exceda 5 % da dotação global atribuída
a cada Estado-Membro pode ser reservado para a assistência
técnica e administrativa na preparação, acompanhamento e
avaliação das acções pelas quais aquele é responsável nos
termos do artigo 7.o
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CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

Artigo 13.o

Estrutura do financiamento

A participação financeira proveniente do Fundo não ultrapassa
50 % do custo total de cada medida.

Esta percentagem pode atingir 75 % nos Estados-Membros
abrangidos pelo Fundo de Coesão.

Artigo 14.o

Elegibilidade

1. Uma despesa não pode ser considerada elegível para
apoio do Fundo se tiver sido efectivamente paga antes da data
de aprovação pela Comissão do pedido de co-financiamento do
Estado-Membro. Esta data constitui o ponto de partida da
elegibilidade das despesas.

2. A Comissão aprova as regras relativas à elegibilidade das
despesas nos termos do n.o 2 do artigo 21.o

Artigo 15.o

Decisão de co-financiamento do Fundo

Após exame do pedido de co-financiamento, a Comissão
decide, nos termos do n.o 2 do artigo 21.o, do co-financia-
mento do Fundo. A decisão deve indicar o montante atribuído
ao Estado-Membro.

Artigo 16.o

Autorizações orçamentais

As autorizações orçamentais comunitárias são dadas com base
na decisão de concessão de co-financiamento tomada pela
Comissão.

Artigo 17.o

Pagamentos

1. O pagamento por parte da Comissão da participação do
Fundo é efectuado à autoridade responsável em conformidade
com as autorizações orçamentais correspondentes.

2. Assim que for tomada a decisão da Comissão relativa à
paticipação do Fundo, deve ser pago um adiantamento corres-
pondente a 50 % do montante atribuído ao Estado-Membro
para o ano em causa. Um pagamento intercalar que pode
atingir 30 % deve ser pago quando o Estado-Membro declarar
ter despendido efectivamente metade do primeiro adianta-
mento.

O saldo é pago no prazo de três meses a contar da aprovação
das contas financeiras apresentadas pelo Estado-Membro, bem
como do relatório anual sobre a execução do programa.

CAPÍTULO IV

CONTROLO E AVALIAÇÃO

Artigo 18.o

Controlo

1. Sem prejuízo da responsabilidade da Comissão na
execução do orçamento geral das Comunidades Europeias, os
Estados-Membros são os primeiros responsáveis pelo controlo
financeiro das acções. Para o efeito, tomam nomeadamente as
seguintes medidas:

a) Verificam se foram criados sistemas de gestão e de controlo
e se estes são aplicados de forma a assegurar uma utilização
eficaz e regular dos fundos comunitários;

b) Comunicam à Comissão uma descrição desses sistemas;

c) Asseguram que as medidas são geridas em conformidade
com a regulamentação comunitária aplicável e que os
fundos colocados à sua disposição são utilizados em confor-
midade com os princípios da boa gestão financeira;

d) Certificam que as declarações de despesas apresentadas à
Comissão são exactas e velam por que estas provenham de
sistemas contabilísticos baseados em documentos justifica-
tivos susceptíveis de verificação;

e) Previnem, detectam e corrigem as irregularidades; em
conformidade com a regulamentação em vigor, comu-
nicam-nas à Comissão, a qual mantém informada da
evolução dos procedimentos administrativos e das acções
judiciais;

f) Cooperam com a Comissão a fim de assegurar uma utili-
zação dos fundos comunitários conforme ao princípio da
boa gestão financeira;

g) Recuperam os montantes perdidos na sequência de irregula-
ridades detectadas, aplicando, se for caso disso, juros de
mora.

2. No âmbito da sua responsabilidade de execução do orça-
mento geral das Comunidades Europeias, a Comissão assegura
a existência e o bom funcionamento de sistemas de gestão e de
controlo nos Estados-Membros, por forma a que os fundos
comunitários sejam utilizados de forma eficaz e regular.

Para o efeito, sem prejuízo da competência do Tribunal de
Contas e dos controlos efectuados pelos Estados-Membros em
conformidade com as disposições legislativas, regulamentares e
administrativas nacionais, funcionários ou agentes da Comissão
podem, em conformidade com o acordado com os Estados-
-Membros no âmbito da cooperação referida na alínea f) do
n.o 1, efectuar controlos no local, nomeadamente por amos-
tragem, das operações financiadas pelo Fundo e dos sistemas de
gestão e de controlo, com um pré-aviso de um dia útil, no
mínimo. A Comissão informa do facto o Estado-Membro em
causa, por forma a obter toda a colaboração necessária. Podem
participar nestes controlos funcionários ou agentes do Estado-
-Membro em questão.

A Comissão pode solicitar ao Estado-Membro em causa que
efectue um controlo no local a fim de verificar a regularidade
de uma ou várias operações. Podem participar nestes controlos
funcionários ou agentes da Comissão.
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3. Após ter procedido às verificações necessárias, a
Comissão suspende os pagamentos intercalares caso:

a) O Estado-Membro não esteja a executar as acções tal como
acordadas na decisão de co-financiamento; ou

b) Uma parte ou a totalidade de uma acção não justifique parte
ou a totalidade do co-financiamento do Fundo.

Nos referidos casos a Comissão solicita ao Estado-Membro,
indicando os motivos, que apresente as suas obsrvações e, se
for caso disso, que proceda às eventuais correcções num prazo
determinado.

4. No termo do prazo fixado pela Comissão, na falta de
acordo e se o Estado-Membro não tiver efectuado as correcções
e tendo em conta as eventuais observações do Estado-Membro,
a Comissão pode decidir, no prazo de três meses:

a) Reduzir o pagamento intercalar referido no n.o 2 do artigo
17.o; ou

b) Proceder às correcções financeiras necessárias, suprimindo
toda ou parte da participação do Fundo na medida em
causa.

Na ausência de uma decisão no sentido de agir em conformi-
dade com o disposto nas alíneas a) ou b), a suspensão dos
pagamentos intercalares cessará imediatamente.

Artigo 19.o

Correcções financeiras

1. Incumbe em primeiro lugar aos Estados-Membros intervir
em caso de irregularidade e agir sempre que se verificar uma
alteração importante que afecte a natureza ou os termos de
execução ou de controlo de uma acção, e efectuar as correcções
financeiras necessárias.

Os Estados-Membros procedem às correcções financeiras neces-
sárias em relação à irregularidade individual ou sistémica. As
correcções a que o Estado-Membro procederá consistem na
supressão total ou parcial da participação comunitária. Os
fundos comunitários assim libertados podem ser reafectados
pelo Estado-Membro a acções abrangidas pelo mesmo domínio
de acção referido no artigo 4.o, de acordo com regras a definir
nos termos do n.o 2 do artigo 21.o

2. Se, após ter procedido às verificações necessárias, a
Comissão concluir que um Estado-Membro não respeitou as
obrigações que lhe incumbem por força do disposto no n.o 1
do presente artigo, é aplicável o disposto nos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o

3. Qualquer montante que dê lugar a repetição do indevido
deve ser reembolsado à Comissão, acrescido de juros de mora.

Artigo 20.o

Acompanhamento e avaliação

1. Em cada Estado-Membro a autoridade responsável toma
as medidas necessárias para assegurar o acompanhamento e a
avaliação das acções.

Para o efeito, os acordos e contratos que essa autoridade
concluir com as organizações encarregadas da execução das
acções devem incluir cláusulas relativas à obrigação de dar
conta, pelo menos uma vez por ano, num relatório pormenori-
zado, do estado da execução da acção e da realização dos
objectivos que lhe foram consignados.

Além disso, a autoridade responsável deve determinar a reali-
zação de um exame independente sobre a execução e os efeitos
das acções levadas a cabo.

2. A autoridade responsável elabora todos os anos um rela-
tório sumário sobre a execução das acções, o qual acompanha
o pedido de co-financiamento referido no artigo 8.o

3. No prazo de seis meses a contar da data fixada na decisão
de co-financiamento para a realização das despesas, a autori-
dade responsável envia à Comissão um relatório final consti-
tuído pelos elementos seguintes:

a) Contas financeiras e um relatório sobre a execução das
acções em conformidade com regras a definir pela Comissão
nos termos do n.o 2 do artigo 21.o;

b) Relatório do exame referido no n.o 1.

4. A Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao
Conselho um relatório intercalar até 31 de Dezembro de 2002
e um relatório final até 1 de Setembro de 2005.

CAPÍTULO V

COMITÉ

Artigo 21.o

Comité

1. A Comissão é assistida por um comité.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE.

3. O comité aprovará o seu regulamento interno.

4. O comité pode examinar qualquer outra questão do
âmbito da presente decisão, por iniciativa do seu presidente ou
de um representante de um Estado-Membro.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS ÀS MEDIDAS DE
EMERGÊNCIA

Artigo 22.o

Disposições específicas relativas às medidas de emergência

1. No que diz respeito à execução das medidas de emer-
gência previstas no artigo 6.o é aplicável o disposto nos n.os 2 a
5 do presente artigo.
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2. A contribuição financeira do Fundo é limitada a um
período de seis meses e não pode exceder 80 % do custo de
cada medida.

3. O Estado-Membro ou os Estados-Membros afectados pela
chegada maciça referida no n.o 1 do artigo 6.o devem apre-
sentar à Comissão um levantamento das necessidades e um
plano de execução das medidas de emergência, incluindo uma
descrição das acções previstas e dos organismos encarregados
da sua execução.

4. Os recursos disponíveis são repartidos entre os Estados-
-Membros em função do número de pessoas que tenham
entrado em cada Estado-Membro no âmbito da chegada maciça
referida no n.o 1 do artigo 6.o

5. São aplicáveis os artigos 9.o e 18.o a 21.o

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 23.o

Disposições transitórias

Em derrogação do artigo 11.o, o seguinte calendário é aplicável
à execução dos anos financeiros de 2000 e 2001:
— a Comissão transmite aos Estados-Membros a estimativa

dos montantes que lhes serão atribuídos no prazo de duas
semanas a contar da data de entrada em vigor da presente
decisão. Se o Serviço de Estatísticas das Comunidades Euro-
peias não dispuser ainda de todos os dados estatísticos
necessários referidos no artigo 10.o, os valores considerados
serão os fornecidos pelos Estados-Membros; nesse caso, a
Comissão aprova nos termos do n.o 2 do artigo 21.o as
regras relativas à interpretação dos dados estatísticos forne-
cidos pelos Estados-Membros,

— os Estados-Membros apresentam à Comissão os pedidos de
co-financiamento referidos no artigo 8.o até 20 de
Novembro de 2000,

— a Comissão aprova os pedidos de co-financiamento no
prazo de três meses a contar da sua aprovação e após ter
controlado os elementos referidos no n.o 2 do artigo 8.o,
bem como, no que diz respeito ao ano financeiro de 2000,

sob reserva de as dotações transitarem para o ano finan-
ceiro de 2001,

— em derrogação do artigo 14.o, as despesas efectivamente
pagas entre 1 de Janeiro de 2000 e a data fixada na decisão
de co-financiamento podem ser elegíveis para apoio do
Fundo.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 24.o

Regras de aplicação

1. A Comissão fixa encarregada da aplicação da presente
decisão.

2. Se for caso disso, a Comissão aprova, nos termos do n.o 2
do artigo 21.o, quaisquer outras regras necessárias à aplicação
da presente decisão.

Artigo 25.o

CLáusula de reexame

O Conselho reexaminará a presente decisão, com base numa
proposta da Comissão, até 31 de Dezembro de 2004.

Artigo 24.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 28 de Setembro de 2000.

Pelo Conselho

O Presidente

D. VAILLANT
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